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PÂRECER N' 09, DE 2019.

ANTEPROJETO DE LEI No 33, DE 2019.

EMENTÀ Àutoriza o Poder Executjvo I\Íunicipal a conccder bolsa auxílio mr.rradia e auxílio alinrcntaçào

aos médicos r.incrLlados ao Progranra 1\'Íais l{édicos e dá outras pror,'idências.

PROPONENTE: Podcr L.xecurivr,.

RELATOR: Vercador Romukr Qúntino/PSL

PARECER; Favorável à tramitaçào. _alJ_i:füi!!r:
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I. REI-ÀTÓRIO

À presente proposiçào, de autoriâ do Poclcr Executivo, aLltoriza o Poder Exccntivo l\'lunicipal a

conceder bolsa aurílio moradia c auxfio alimentaçâo aos médicos vinculados ao Ptograma N'tais lr'Íédicos. O
valor da bolsa auxÍlio moradia é de ató R$2.750,00 e o valor do atrxílio alimentaçiro é de R$77t1,00, quc serio

pagos na íorma de recurso pecuniário e nào constitucm r,íncukr emprcgaúcio com o \{unicípio. Cascr

houver aband<xro, desistência ou desligamcnro do progratna o ptoFrssional médico participante perderír o

direito à pcrcepção tlrs auxíLir:s moradia c rlimentaçào e no caso dc ausência injustiírcada do profissional

por mais de trir.rta dias o bencfic.io será suspendido e a coordenação dr.r programa será notificada. O auxílio

moradia devetá ser utilizado âpeoas para pâgamento dc despesas rcfercntes à motadia c seu valor poderá scr

reduzido crn caso dc comprovaçào cle dcspcsa irrfcrio.t ro valor do auxílkr.

IL FUNDAMENTAÇÃO EVOTO DO RELATOR

Diante do acima exposto, cousiclcro que

t)

maniÍesto () rneLl voto Favorável à trarnitação clo
ryornrltidatle e conr.crúência no que é pÍ()posto e

ojeto dc Lci n" 33, de 2019.
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Âtendcndc.r ao quc cletermina o Àrt. 48 c o Art. 64, I do Regimento Intcrno desta (lasa de J,cis,

os quais definem respectivamente as cornpetêncits especificas da Comissão dc Saúde e Assistência Social e

âs competências gerais das Coruissircs Pennancntes, aualiso o Ánteptoieto dc Lei n" 33, de 2019 segunilo

os critérios de oportunidade e conveniência.

O "Prograr.na N{ais lr,Íédicos" é regulamentadt> pelo N.Íinistério da Saúde e cs-te determior que

os recuÍsos pecuniários pagos aos profissionais médicos que tàzcrr patte do programa sào dc

responsabilidade dos municípios que a<lcriram âo progrâmâ atrlvés dc assinatura do'Iermo de r\dcsào e

Compromisso.
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rrr. voTo E T ARECER DA coMISSÃo

Atcndendo ao que determina os Art. ,18 e 64, I do ltegimcnto Interno da Câmara Ivlunicipal dc

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde c Assistência Social, por sua maioria acatam o voto do

Ilminente Relatot e manifcstaur se pelo Patecer Favorável a tramitação do Antcprojcto de Lei n" 33, de

2019. 
É o Prtcccr, sala das comissões PeÍmanentes.

Cascavcl,22 de Abril de 2019.
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